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ií J i Serão necessários 47 votos (ou mais?) 
paraque não conste da futura Constituição 
«rasteira esta pérola, que reflete a falta de 
-wWvidade do relator Bernardo Cabral ao 
se desincumbir de sua tarefa: "Título IV — 
Capítulo V — Das funções essenciais à ad­
ministração da Justiça. Seção I—Da advo­
cacia. Subseção I—Disposições gerais. Art. 
145110 advogado é indispensável à admi-
íiistíação da Justiça, sendo inviolável, por 
seus; a tos e manifestações, nos limites da 
iei^cOa mesma forma, somente essa maio-
."fià"$íóde impedir que ao plenário chegue 
áQtmo que se chamaria de "constituição do 
garimpo". De fato, o projeto do relator esta­
belece claramente os direitos dos garimpei-
'TOS,:que passam a constituir classe social à 
.parte das demais, além de receber do texto 
constitucional todo estimulo para a inva-
££ò,tie áreas de mineração — com o que, ao 
longo do tempo, a mineração como ativida-
de económica racional realizada pelo Esta­
do óu por companhias privadas correrá o 
risco, de ser impedida. Com efeito, pode al­
guém interpretar de outra forma o artigo 
Í95,.8 3°: "O Estado organizará a atividade 
garimpeira em cooperativas, levando em 
eonfe a proteção ao meio ambiente (?) e a 
promoção econõmico-social do garimpeiro, 
dantto-lhe prioridade na autorização ou co-
poncessão para pesquisa e lavra dos recur­
sos.^ jazidas minerais, nas áreas onde já 
esteja atuando"? 

. ';Esses dois exemplos tomados ao acaso 
ilustram o clima em que o relator elaborou 
geutcabalho.o espírito que orientouo debate 
do&magnos problemas brasileiros. As quês-
tôesv fundamentais, aquelas que oneram o 
futuro da Nação, não tiveram atenção 
maior do que essas pequenas a que nos 
reportamos. Assim, no artigo 194, § 4°, esta-
beleceu-se a responsabilidade criminal da 
pessoa jurídica — sem prejuízo da indivi­
dual.'dos seus "integrantes". Não se trata 
mafsVde estatuir a responsabilidade civil da 
pessoa jurídica e a criminal de seus direto-
res^os crimes praticados contra a ordem 
económica e financeira e a economia popu­
lar".; Cuída-se de apenar criminalmente a 
pessoa Jurídica—as penas sendo "compatí-
yèislcom sua natureza" (dela, pessoa Jurldi-
ca).iMals grave, contrariando o bom senso e 
tudtfjaqullo que se estabeleceu no Direito 

ssas 
pátrio, os acionistas passam a ser responsá­
veis diretos pelos atos dos administradores; 
responsáveis h&o apenas civilmente no li­
mite do valor de suas ações (caso das socie­
dades anónimas), mas responsáveis crimi­
nalmente. Será que se pretende, por via 
deste artigo de redação tão esdrúxula 
quanto de sentido confuso, afastar os brasi­
leiros das sociedades anónimas que operam 
no mercado financeiro e na economia de 
maneira geral (pois tudo pode cair sob o 
cutelo da "ordem económica" e aquele ou­
tro da "economia popular"), facilitando as­
sim a tarefa de estatizar a economia? Ou 
estaremos, tão-somente, diante de um caso 
flagrante de incapacidade de entender as 
coisas mais simples? 

É nesse espírito — que se diria leviano 
— que se busca alterar o sistema de gover­
no que vem regendo a vida política republi­
cana. Ora, o parlamentarismo que se pre­
tende implantar não resolverá de plano os 
problemas nacionais, antes de mais nada 
porque nasce sob o signo ou da hostilidade 
ao presidente José Saraey, ou do desejo de 
negociar o tipo de regime e o tempo de 
duração do mandato presidencial com o sr. 
José Sarney. Num e noutro caso, os motivos 
são menores — e não se pode mudar um 
sistema de governo por pequenas razões. 
Porque os motivos são menores é que o 
texto do projeto é contraditório ao dividir 
funções e responsabilidades entre o chefe 
de Estado e o chefe de governo; entre o 
presidente da República e o primeiro-
ministro. Se £ o prlmelro-ministro quem 
exerce "a dlreção superior da administra­
ção federal", qual a razão pela qual é facul­
tado ao presidente da República compare­
cer ao Congresso Nacional para "o anúncio 
de medidas administrativas importantes"? 
Se é ao chefe de governo que compete indi­
car ao presidente da República, para no­
meação, os nomes dós ministros, por que 
cabe ao chefe de Estado nomear os coman­
dantes das Forças Armadas? Não se diga 
que são os comandantes em tempo de guer­
ra, porque essa atribuição (discutível) está 
prevista em outro item do artigo 91. Trata-
se, de fato, de confusão grosseira — devida 
ou ã pressa com que se elaborou o projeto 
no tocante a esse assunto da maior relevân­
cia, ou ao desejo consciente de criar um 

sistema inviável pelas crises decorrentes 
dos conflitos de competência que vai susci­
tar na prática. 

Aliás, vendo as coisas à luz da atualida-
de, pode dizer-se que não será a implanta­
ção do sistema parlamentarista ou a contl- j 
nuação do presidencialismo que resolverá a | 
crise brasileira. Nem mesmo a volta ao Ira-' 
pério. Alguém Já imaginou a monarquia 
com o sr. Ulysses Guimarães na figura de 
presidente do Conselho ou até mesmo de 
rei? Sem dúvida, a escolha de um sistema 
de governo ou outro não é dessas que a 
rigor se faça pelo exame das pessoas; a 
questão deve ser suscitada, discutida e re­
solvida em outro plano, mais digno se se 
pode assim dizer. Sucede que na conjuntu­
ra em que vivemos as pessoas são de funda­
mental importância, pois a credibilidade do 
governo perante a opinião pública é função 
exclusiva das pessoas e não das institui­
ções, mormente quando novas. 

Todos os argumentos que em tese se 
podem empregar contra o parlamentaris­
mo podem ser validados pela análise da 
situação brasileira: inexistência de parti­
dos solidamente ancorados na realidade so­
cial; inexistência de uma burocracia está­
vel, não funcionamento efetivo das institui­
ções políticas, igualmente em teoria se po­
de rejeitar o presidencialismo, mormente 
se se tiver em conta a experiência republi­
cana. Não apenas ela em conjunto, mas 
especialmente a dos dois últimos governos 
— o do general Figueiredo e do sr. José 
Sarney. Essas duas gestões demonstram 
que a Presidência da República no sistema 
presidencialista, quando não é exercida por 
quem tem vocação para o exercício do po­
der institucionalizado, nada vale. Pior ain­
da, um presidente sem autoridade num sis­
tema presidencialista abre o caminho para' 
crises sem conta, porque sua fraqueza aba­
la as instituições como um todo. i 

Dada a forma que se deu regimentaf-
mente ao processo de elaboração da Consti­
tuição, será difícil corrigir os erros mais 
clamorosos do projeto Cabral, a menos que 
se rejeitasse o regimento e se passasse a 
discutir, com a seriedade que convém, um 
substitutivo à altura das necessidades do 
País. 


